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HISTÓRICO: Carol Sue Cox, filha de David Newberry Cox e de 

Mary Ann Elizabeth Cox, nascida em New Jersey, a 20 de junho de 1960, 

domicilia da e residente em Atibaia, Estado de São Paulo, tendo 

realizado estudos no exterior, solicita pronunciamento deste Conselho 

quanto ao nível em que poderá ser reconhecida a equivalência dos mesmos 

aos cumpridos no sistema brasileiro. 

É o seguinte o histórico escolar da requerente: Idealizou 

seus estudos em escolas Americanas, tendo completado as series que 

correspondem as 5 primeiras do 1º grau, Estudou as seguintes 

disciplinas: Inglês, Matemática, Ciências, Desenho, História, 

Geografia, Pintura, História da Arte, Poética, Estudes Sociais, Saúde, 

Economia Doméstica, além de outras. Suas notas mostram bom 

aproveitamento. No Brasil, foi admitida a frequência da 6ª série do 

1º grau sujeita a todos os trabalhos escolares no Colégio e Escola 

Normal Major Ju venal Alvim, mostrando bom aproveitamento. 

A documentação escolar apresentada atende as exigências da 

Resolução CEE-nº 19/65, tendo sido devidamente visada e traduzida.  

FUNDAMENTAÇÃO: A petição encontra amparo no artigo 100 da 

lei nº 4024/ 61 e na jurisprudência neste Conselho. 

CONCLUSÃO: Em face aos dados apresentados no histórico 

escolar da requerente os estudos por ela realizados em escola de pais 

estrangeiro, podem ser considerados equivalentes aos do 1º  grau a 

nível da conclusão da 5ª série, podendo convalidar-se a sua matrícula  

na 6ª série do 1º grau, bem corso todos os ates escolares decorrentes, 

ficando sujeita a processo do adaptação e Língua Portuguesa, História 

do Brasil, Geografia do Brasil e Educação Moral e Cívica, a critério 

do estabelecimento. 

 

S.m.j. é o meu parecer. 

 

São Paulo, em l9 de dezembro do 1 973 

 

a) Conselheiro Jose Borges dos Santos Junior - Relator 



CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU, no uso da competência 

deferida pela Deliberação de 9 de outubro de 1973, adota como seu 

Parecer, por de liberação  aprovada na sessão hoje realizada,  a 

conclusão de VOTO do Conselheiro José Borges das Santos Junior. 

Presentes os nobres Conselheiros José Borges dos Santos 

Junior, Eloysio Rodrigues da Silva, Isabel Sofia de Siqueira, Joao 

Baptista Salles da Silva e Egas Moniz Nunes. 

 

Sala das Sessões, em 19 de dezembro de 1 973 

 

a) Conselheira Maria de Lourdes Mariotto Haidar 

Presidente 


